
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 778

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/11/2002.       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO que o Artigo 37 da Constituição Federal estabelece que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”;

CONSIDERANDO que por duas vezes solicitamos à Prefeitura Municipal (Requerimentos nºs. 015/2002, de 14/02/2002 e 248/2002, de 15/04/2002), informações sobre o cumprimento deste dispositivo constitucional, tendo, na última oportunidade, sido informado que “a data para revisão anual da remuneração dos servidores municipais não foi estabelecida. Ela será estipulada em breve”. (OF. GP. 315/02, de 17/05/2002);

CONSIDERANDO que dispositivos constitucionais não devem ser estudados, mas cumpridos, especialmente dispositivo tão simples, quanto fixar uma data;




CONSIDERANDO que aproxima-se o exercício de 2003 sem que se cumpra este dispositivo constitucional,




REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, solicitando que nos informe direta e objetivamente qual a data da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, conforme assegurado pela Constituição Federal (Artigo 37, inciso X).

REQUEREMOS, outrossim, que cópia deste requerimento seja encaminhada ao Ilustríssimo Senhor Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Botucatu, JOSÉ MANOEL LEME e ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Associação dos Trabalhadores e Funcionários Públicos Municipais de Botucatu, FRANCISCO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de novembro de 2002.
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